[image: image2.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

[image: image1.png]


  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº910/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Rondonópolis – Ref. ao Processo nº074/2008 da 43ª Zona Eleitoral – Pedido de Direito de Resposta

Recorrente: COLIGAÇÃO “SORISSO AINDA MELHOR”

Recorrido: COLIGAÇÃO “SORISSO PARA TODOS”

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO “SORRISO AINDA MELHOR”, (fls.64/69) buscando reformar decisão proferida pelo MM. Juiz da 43ª Zona Eleitoral (Sorriso) que julgou extinta a representação sem resolução de mérito, por ilegitimidade ativa.

A representação buscava pedido de direito de resposta do recorrente, sob o fundamento de que fora veiculada informação inverídica dos trabalhos realizados pela administração municipal, atingindo diretamente a honra do atual prefeito (candidato à reeleição), nos termos da Resolução 22.624/2007-TSE.

Em breve histórico, relembre-se que o pedido de resposta foi proposto em virtude de notícia veiculada no dia 27/08/2008, no horário eleitoral gratuito, pela Coligação “SORRISO PARA TODOS”, vez que foi afirmado que o Município de Sorriso não teria participação na construção de obra para abrigar o quartel da Polícia Militar, bem como, insinuações sobre alunos armados e abuso sexual nas escolas:

“(...) “No pense nisto” de hoje

No outro programa nossos adversários apontaram o quartel da Polícia Militar como uma de suas brás...mas espera ai? Os recursos não vieam do Estado???
Quem cortou a fita de inauguração não foi o governador??

Ah, mas quem licitou a obra foi a Prefeitura.

Ah, por isso que depois de pronto o quartel ficou cerca de três meses fechado por falta de mobília..

Mas não importa o quartel tái, mas cadê a Delegacia da Mulher? E o IML?, nós estivemos lá e você viu.

E o PAS, Programa de Apoio e Segurança, este coitado nem do papel saiu.

E a Defensoria Pública que já existia.

É novamente o outro candidato, parece que quer dar o seu nome ao filho dos outros.

Pior ainda se gaba de reestruturação de um órgão que foi de conquista do Zé Domingos.

E no combate as drogas...O cara prometeu reativar o Comad e a Escola Segura??

Que nada nem dentro nem fora. Existe a chamada patrulha escolar e ninguém sabe, ninguém viu.

Enquanto isto, caso de alunos armados, e pior de tudo, denuncia de abuso sexual. Pense nisto, pense bem...” fls.03/04.

Segundo a inicial, o texto acima seria inverídico, vez que obra do quartel foi realizada por meio de Convênio 21/05, entre o Executivo Estadual e Municipal, salientando que ficaram configuradas ofensas pessoais ao candidato a prefeito da Coligação “Sorriso Ainda Melhor”, com repercussão negativa, também, no âmbito partidário.

O MM. Juiz da 43ª Zona Eleitoral, de sua parte, analisando os autos, julgou extinta a representação sem resolução de mérito, vez que não assiste legitimidade ativa à Coligação para pleitear direito personalíssimo do candidato a prefeito, parte legitima para pleitear direito de resposta. (fls.58/60).

A Coligação “Sorriso Ainda Melhor”, em sede recursal, argumenta que a decisão de ilegitimidade da parte é injusta, pois, que a Coligação foi formulada para dar sustentação partidária ao candidato a prefeito nas eleições municipais, tendo interesse e legitimidade para propor ações  e direitos de resposta cabíveis a seu candidato.

A Coligação “Sorriso para Todos” ratifica, em suas razões, a carência dos pressupostos de validade do processo, ou seja, a ilegitimidade da parte de propor representação de direito de resposta e que em momento nenhum houve ofensa ao candidato recorrente.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece prosperar,  posto que não assiste legitimidade à Coligação para pleitear direito de resposta em nome do candidato a prefeito, sendo está ação de caráter personalíssima, conforme matéria pacificada pelo Tribunal Superior:

“PROPAGANDA PARTIDÁRIA. ALEGAÇÃO DE DESVIO DE FINALIDADE. CADEIA ESTADUAL. PROMOÇÃO PESSOAL. FILIADO. OFENSA. GOVERNADOR. PEDIDO. DIREITO DE RESPOSTA. NÃO-CONHECIMENTO. CIRCUNSTÂNCIA SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DA REPRESENTAÇÃO.

A legitimidade para pleitear a concessão de direito de resposta, por se tratar de direito personalíssimo, é do próprio ofendido, conforme assentado pela jurisprudência desta Corte Superior.

A partir da aprovação da Res.- TSE no 22.503/2006, foram extintos os espaços destinados a divulgação de propaganda cadeia regional, circunstância superveniente prejudicial à análise da representação, uma vez que o seu provimento, na hipótese de eventual acolhimento da tese sustentada na inicial, seria inócuo, ante à evidente perda de objeto. - grifo próprio (TRE/MT, Representação Eleitoral nº859/2007, Acórdão nº859, 10/04/2007-Relator FRANCISCO CESAR ASFOR ROCHA).”





Neste passo, este Parquet, conclui que a brilhante decisão de piso não deve ser retocada.

No tocante a analise do mérito, após, acurada leitura do texto veiculado, permite concluir que a Coligação recorrida ateve-se a criticar o atual funcionamento do sistema de segurança, tal como qualquer cidadão poderia fazer. Limitou-se a falar da situação da prestação de serviço nessa área naquele município, questionando sobre a construção e demora na instalação do quartel Polícia Militar e, por fim, fazendo alusão as proposta de melhoria do sistema de segurança feito pelo atual prefeito e não cumpridas.

Não se imputou qualquer conduta criminosa,  defeito ou inverdade. Pelo contrário, reproduziu-se notícia já veiculada em outros meios de comunicação (fls.40/49) e se formulou críticas naturais para a atual gestão, não havendo que se falar em direito de resposta:

“RECURSO INOMINADO - REPRESENTAÇÃO ELEITORAL JULGADA IMPROCEDENTE - PROPAGANDA NO HORÁRIO GRATUITO - ENTREVISTAS DE CIDADÃOS E ATAQUES POR FALTA DE CUMPRIMENTO DE PROMESSAS ELEITORAIS - CANDIDATO A REELEIÇÃO A GOVERNO DO ESTADO – MERAS CRÍTICAS - OFENSA NÃO CONFIGURADA - DIREITO DE RESPOSTA INDEFERIDO – RECURSO IMPROVIDO.

As críticas aos homens públicos são algumas vezes salutares e essenciais ao processo democrático, e todo aquele que exerceu função administrativa de importância como de governador, a par dos elogios, deve também receber as críticas por suas desvirtudes, seus equívocos e pela falta de cumprimento de promessas eleitorais. Há que ser rejeitado o pedido de direito de resposta, se não restar configurada na propaganda eleitoral no horário gratuito qualquer ofensa à honra do candidato adversário ou veiculado fato sabidamente inverídico” - grifo próprio (TRE/MT, Recurso Eleitoral nº613/2006, Acórdão nº16.178, PSESS 21/09/2006).”

Como bem leciona o professor Marcos Ramayana (in “Direito Eleitoral”), a crítica a atuação de gestor ou a utilização de vocábulos que apontem os erros da administração pública, suas falhas, vicissitudes ou ilícitos não ensejam o direito de resposta, uma vez que é função dos concorrentes de campanhas eleitorais mostrarem a todo o eleitorado as falhas do atual modelo político.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso interposto pela COLIGAÇÃO “SORRISO AINDA MELHOR”, mantendo na íntegra a sentença combatida.

Cuiabá/MT, 22 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI
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